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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
É com muita honra que proponho aos meus nobres Pares a concessão 

do título honorífico de Cidadão de Porto Alegre ao Senhor José Osvaldo da Silva 
Salada, nascido na cidade de São Paulo, em 24 de novembro de 1931, filho do 
português José da Silva Salada e da brasileira Ana Rosa Salada. 

José Osvaldo começou a trabalhar com catorze anos de idade, na Te-
celagem Lyonesa de Seda S.A., como office-boy. Passou pelas funções de auxiliar 
de escritório, subcontador e, mais tarde, contador, quando formou-se Técnico em 
Contabilidade na Escola Técnica de Comércio Saldanha Marinho, em São Paulo, 
em 27 de dezembro de 1950, ocasião em que foi escolhido orador da turma. Em 
1955, graduou-se em Economia na Faculdade de Ciências Econômicas da Funda-
ção Álvares Penteado, tendo, nesse período, sido promovido a Gerente e a Diretor-
Gerente da empresa de Tecelagem.  

Em 1954, casou-se com Wilma Martins da Silva Salada, com quem 
teve cinco filhos: Rosane, Sandra, Marcos, Ricardo e Cinthia, todos nascidos em 
São Paulo. 

Em 1957, transferiu-se para Porto Alegre, a fim de ocupar função na 
Cia. Brasileira do Cobre, cujas minas de cobre localizavam-se em Minas de Cama-
quã, Caçapava do Sul e Lavras do Sul. 

Permaneceu por três anos no Rio Grande do Sul, tendo, em 1960, re-
tornado a São Paulo e trabalhado nessa Cidade e no Rio de Janeiro. 

Em 1969, transferiu-se para Porto Alegre para instalar e gerenciar a fi-
lial do Banco de Investimento Industrial S.A. – Investbanco –, onde atuou por qua-
tro anos, contribuindo fortemente com a expansão do mercado de ações no Rio 
Grande do Sul e trazendo muitas opções de investimentos para os gaúchos, por 
meio de Fundos de Investimentos, Fundo 157 e Carteira Individual de Ações. 

Efetivou vários lançamentos de ações, abrindo o capital social de 
várias empresas gaúchas. Em sua administração, o Investbanco financiou vários 
empreendimentos do Rio Grande do Sul, tornando-se um dos bancos de maior 
volume de financiamento via FINAME nos anos de 1970 a 1972. 

Em 1973, ingressou no Banco Iochpe de Investimento S.A. Em 1975, 
foi convidado para ser o Diretor Financeiro da Trafo Equipamentos Elétricos S.A., 
com sede em Porto Alegre e com fábricas em Gravataí, Curitiba, Campinas e Aná-
polis. É uma das maiores fábricas de transformadores de distribuição e a terceira 
fábrica do País em transformadores de força. Exporta para diversos países do mun-
do e tem em torno de 1.700 funcionários.  



PROC. Nº 2981/07 
PLL     Nº   095/07 

 
 
 
 
 

José Osvaldo Salada é um atleta do tênis e recebeu vários troféus des-
se esporte. Pratica-o no Clube Leopoldina Juvenil, do qual é sócio há quase qua-
renta anos.  

Participou como membro do Lions Clube Independência por muitos 
anos. Por seu dinamismo e espírito de solidariedade, foi eleito Presidente dessa en-
tidade no ano de 1973.  

Participou, também, do Instituto Brasileiro de Executivos e Finanças e 
do Movimento dos Cursilhos de Cristandade.  

Em 1992, sua esposa Wilma Martins da Silva Salada veio a falecer, 
depois de longa enfermidade. 

Em 1996, casou com Débora, tendo, como fruto dessa união, mais um 
filho, de nome Cezar, nascido em 2002. 

José Osvaldo da Silva Salada possui, hoje, seis filhos e onze netos, to-
dos gaúchos de Porto Alegre. 

Por seu espírito empreendedor e solidário, mantém grande círculo de 
relacionamentos e, há 37 anos, optou por fixar residência em Porto Alegre, Cidade 
para a qual reserva um grande amor. José Osvaldo da Silva Salada é um porto-
alegrense por opção e, se os Vereadores e Vereadoras aprovarem, será um Cidadão 
Honorário de Porto Alegre por merecimento. 

 
Sala das Sessões, 18 de maio de 2007. 
 
 

 
 

 
 

VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

/JCO 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Concede o título honorífico de Cidadão de 
Porto Alegre ao Senhor José Osvaldo da 
Silva Salada. 

 
 
Art. 1º  Fica concedido o título honorífico de Cidadão de Porto Alegre 

ao Senhor José Osvaldo da Silva Salada, nos termos da Lei nº 9.659, de 22 de 
dezembro de 2004. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


